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PROJETO DE LEI /2019 

"Institui o Dia Municipal do DeMolay no 

âmbito do município de Indaiatuba " 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica instituído no Município de Indaiatuba, o "Dia Municipal do DeMolay", a 

ser comemorado no dia 18 de março. 

Art. 22  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joab Pucine li, aos 31 de maio de 2019. 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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JUSTIFICATIVA 

A Ordem DeMolay é a maior organização juvenil do mundo, de fins filosóficos, 

filantrópicos, e sem fins lucrativos, tem como objetivo formar jovens de 12 à 21 anos de idade, 

melhores cidadãos e líderes através do desenvolvimento e fortalecimento da personalidade e 

enfatizando virtudes indispensáveis para a 'boa conduta social. Fundada em 18 de março de 

1919 nos EUA, em Kansas City, atualmente é a maior organização juvenil do mundo de fins 

filosóficos, filantrópicos e sem fins lucrativos. 

O patrono da Ordem é Jacques DeMolay, que foi expedicionário das Cruzadas, no 

século XIV. Foi queimado no poste por não trair seus irmãos e seguidores. Do seu exemplo, a 

Ordem DeMolay aprendeu a lição e importância da honestidade, da lealdade e do amor 

fraterno. Sua memória passou a ser referenCiada com base em 7 princípios essenciais, os quais 

chamamos de Virtudes Cardeais de um DeMolay: Amor Filial, Reverência pelas Coisas Sagradas, 

Cortesia, Companheirismo, Fidelidade, Pureza e Patriotismo. 

Ao ingressar na Ordem, o jovem t m contato com outras pessoas de boa índole, e 

fazem votos de boa filiação e de boa cidadania. O objetivo do grupo é agir e de forma honrada, 

servindo como exemplo de integridade, o que demonstra o bom caráter, que por sua vez 

molda uma forma madura de se pensar quarldo chegarem à idade adulta. 

Poucos jovens são maduros o suficiente para desejar esse treinamento sem algum tipo 

de diversão. Segundo a comunicação oficial da Organização', quando os DeMolays dizem aos 

seus amigos sobre a Ordem, é repassad que, além de trabalhar sob o treinamento da 

liderança, boa oratória e fortificação de m caráter íntegro, há também a parte prática e 

divertida: realização de eventos para levantamento de fundos, confraternizações durante os 

encontros da Ordem, congregações para promoção de esporte, cultura, lazer e outras 

https://demolay.org.bri, consultado em 24/05/2019 às 14:45. 
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atividades. 

Atualmente a Ordem Demolay está presente em 13 países, entre eles: EUA, Austrália, 

França, Canadá, Japão, Itália, Alemanha, Argentina, Bolívia, Paraguai, Peru. Além dos Estados 

Unidos, mais 5 países têm Supremo Conselho, incluindo o Brasil. Em nossa cidade temos o 

Capítulo "Leão de Indaiá", que é filiado ao Supremo Conselho da Ordem Demolay para 

República Federativa do Brasil - SCODRFB, inaugurado em 20 de agosto de 2006. 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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